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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL

           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 005/2020-
SSP, nos termos do Padrão
nº. 14/2002, ins�tuído pelo Decreto/DF
Nº 23.287/2002.

 

Processo SEI nº 04026-00018965/2020-55 

SIGGO Nº 040432

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES                  

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº
37.309.919/0001-71, com sede no SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 02, BLOCO G, LOTE 13, CEP: 70070-
933 - Telefone: 3234-6406, representada por WENDERSON SOUZA E TELES, brasileiro, portador da cédula
de iden�dade nº 148.239-1/ SSP-DF, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob
o nº: 837.616.831-20, na qualidade de Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Distrito
Federal, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inciso X, da Portaria nº 102, de 07 de julho de
2015, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal (Decreto nº 32.598, de 15/12/2010)  e a empresa RT MÁQUINAS COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas da Receita Federal sob o nº.
01.444.608/0001- 78, Inscrição Estadual 07.364.505/001-15, com endereço na SDS, BLOCO “O” Nº 39,
SALA 302, ED. VENÂNCIO VI - CEP 70.393-900 - Brasília/DF, telefone (61) 3322 3289 e (61) 999887615, e-
mail: rtmaquinas@gmail.com, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representa por ROGÉRIO
PAZ CAMPELO, brasileiro, portador da Cédula de Iden�dade nº: 1.594.531 SSP/DF, inscrito no Cadastro de
Pessoa Física da Receita Federal sob o nº. 287.213.143-49, na qualidade de representante legal, celebram
o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições abaixo especificadas.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. Prorrogar o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços Nº 005/2020- SSP (51025607),
cujo objeto é a prestação de serviços con�nuado de assistência técnica em manutenção corre�va por
demanda das impressoras/copiadoras, impressoras mul�funcionais, scanner, impressora de crachá, com
reposição de peças originais do fabricante do equipamento, instalados em diversos setores da Secretaria
de Estado de Segurança Pública, rela�vo aos Grupos 04, 05, 07, 08, 09 e 10, conforme especificações e
condições estabelecidas no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 45/2018-SSPDF e seus anexos
(51021811), conforme manifestação do Executor Central e Suplente, através do Relatório SEI-GDF n.º
34/2022 - SEAPE/COSIP/GTI (91214156), aceite da contratada (91214168), documentos de habilitação
(91376684, 91377245, 91377737, 91378096, 91378252), Pesquisa de Preços (91369254 e
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91375221), Mapa Compara�vo de Preços (91366979) Declaração de Orçamento (92535289),
Disponibilidade Orçamentária e Financeira (92535276) e Ato Autoriza�vo (92587337).

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária:  64.101

II – Programa de Trabalho: 06.122.8217.2557.0111

II – Natureza da Despesa:3.3.90.40

IV – Fonte: 100

3.2. O valor es�mado do presente Termo Adi�vo é de R$118.067,71 (cento e dezoito mil sessenta e sete
reais e setenta e um centavos), que representa o percentual de 60% (sessenta por cento) do valor total
do Contrato de Prestação de Serviços nº Nº 005/2020-SSP (51025607), sub-rogado a esta Secretaria por
meio do PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2020-SSP/DF
(51026394).

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo Prorroga a vigência do Contrato por 30 meses, a contar de 05/08/2022 até 
04/02/2025, conforme orientação constante na Nota Técnica N.º 163/2022 - SEAPE/AJL (91226244).

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da
assinatura do presente Termo Adi�vo, comprovante de endosso da garan�a, no percentual
correspondente a 2% (dois por cento) do valor total do presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

Fica resguardado o direito à análise do pedido de reajuste apresentado pela CONTRATADA, no�ciado nos
autos do processo SEI nº 04026-00018965/2020-55, por intermédio da Declaração de Interesse em
renovar o contrato (91214168).

 

CLAUSULA SÉTIMA - RESOLUÇÃO

6.1. O presente TERMO ADITIVO poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, de pleno direito, tão logo
seja implementado o serviço de Outsourcing no âmbito da Secretaria de Estado de Administração
Penitenciário do Distrito Federal, cujo aviso de abertura de licitação, mediante Pregão Eletrônico Nº
13/2022 - SEAPE/DF, ocorreu em 27 de julho de 2022, DODF Nº 140, pg. 47. Devem ser observados os
prazos necessários para o início da prestação dos serviços pela vencedora do certame, não gerando à
CONTRATADA qualquer direito de �tulo indenizatório, resguardada a análise e deliberação final do
Excelen�ssimo Senhor Secretário e Senhor Ordenador de Despesas.

6.2. Por ocasião da rescisão é inexistente qualquer possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos pela empresa CONTRATADA, bem como a inexistência de formação de vínculo emprega�cio
entre os empregados desta e a Administração, nos termos do art. 71, § 1º da Lei nº 8.666/93. (Parecer
016/2015 PRCON/PGDF), sendo assegurado à CONTRATADA o direito de percepção de eventuais valores
rela�vos a prestação de serviços até a rescisão do Contrato, bem como da garan�a apresentada,
excetuadas glosas de valores decorrentes de sanções administra�vas em curso e/ou que venham a
ocorrer, ou outros eventuais inadimplementos de obrigações a cargo da CONTRATADA.
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CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 005/2020 - SSP, a que se refere o presente
Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do
presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento
pela CONTRATANTE.

 

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:    

                  

 

WENDERSON SOUZA E TELES

Secretário de Estado

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal

 

 

 

Pela CONTRATADA:

ROGÉRIO PAZ CAMPELO 

Representante Legal

 

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Paz Campelo, Usuário Externo, em
04/08/2022, às 17:04, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WENDERSON SOUZA E TELES - Matr.17065283,
Secretário(a) de Estado de Administração Penitenciária, em 04/08/2022, às 18:46, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 92500105 código CRC= CF410D52.
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